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DECRETO Nº 1201/2014                                                     Pontão, (RS), 21 de fevereiro de 2014. 

 

 

   Abre Crédito Especial. 

 

Nelson José Grasselli,  Prefeito Municipal  de Pontão no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas  e em conformidade com a Lei nº 898 /2014. 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial na seguinte Dotação 

Orçamentária: 

 

 ABERTURA DE CRÉDITO 

ESPECIAL 

 

0601 12 361 0082 1130 SECRETARIA EDUCAÇÃO  

 IMOBILIÁRIO  

   

44905200000000 Vinc. 1214 Equipamentos e Material Permanente R$                   63.055,00 

 

 

Art. 2º - Para a abertura do Crédito Especial constante no Art. 01 (Vínculo 1214) servirá de 

recurso advindos do Ministério da Educação conforme Termo de Compromisso par nº 

201304188/2013. 

 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL,  

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de fevereiro de 2014. 

 

 

NELSON JOSÉ GRASSELLI 

Prefeito Municipal 

 

 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 

ROSICLER T. DALCHIAVON 

Secretária Municipal de Administração 

 
 

 


